[image: image1.png]



Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

Emenda Aditiva n.º 057/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o “Programa Cercamento Verde” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o “Programa Cercamento Verde”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 26 – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, com dotação orçamentária fixada em R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0147.6104 – “Manutenção de Arborização de Praças e Ruas”, conforme elencado:
Órgão: 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

0147.6104 – Manutenção de Arborização de Praças e Ruas
	R$ 27.198.536,18
	R$ 26.928.536,18
	R$ 270.000,00


Órgão: 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
0147.____ – Programa Cercamento Verde
	R$ 270.000,00
	R$ 270.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa Cercamento Verde, com criação vinculada à aprovação do Projeto de Lei nº 232/2021, que “Dispõe sobre a criação do ‘Cercamento Verde’ como sistema de monitoramento por câmeras em Áreas de Restrição à Ocupação, em Unidades de Conservação e nas demais Áreas Ambientalmente Protegidas, no âmbito do Município de Niterói”, considerando-se um estimativa básica de implantação e manutenção a partir da vigência da pretensa Lei já na execução do exercício financeiro de 2023. Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público em prestígio da eficácia da fiscalização nas áreas verdes do município, que já compreendem mais de 60% do território de nossa Cidade e demandam considerável controle de área. Com efeito, trata-se de passo efetivo para a proteção e o manejo adequado de todas as áreas ambientalmente protegidas em Niterói, promovendo-se assim, consequentemente, a melhor defesa da fauna, da flora e dos recursos hídricos.
Niterói, 21 de novembro de 2022.
Vereador Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA       Vereador José Adriano Valle da Costa – FOLHA
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